Ata 01/2018 – Aos vinte dias do mês de fevereiro de dois mil e dezoito, às oito horas e trinta minutos, reuniram-se na Central dos Conselhos, sito à Rua Sete de Setembro, número um mil, cento e trinta e quatro, Centro, Toledo, Paraná, para Reunião Ordinária, os membros do Conselho Municipal dos Direitos do Idoso – CMDI: Gestão 2015-2017: Douglas Walter Back Rech, Solange Silva dos Santos Fidelis, Cleide Linhares Queiroz, Lucrecia Welter Ribeiro, Milton Aloísio Heck Frantz e Regina Alves Thon. Também registra-se a presença dos participantes: Rosimeri Cristina Maria e Rosana Souza (Lar Irmãos Dentzer), Maria de Lourdes Calpo (HOESP) e Camila Santos (CREAS II). A presidente do CMDI, senhora Lucrecia, cumprimenta os presentes e faz uma breve oração e na sequência apresenta a PAUTA, sendo: a) Deliberar sobre a Ata nº 11/2017; b) Deliberar sobre o Superávit 2017; c) Deliberar sobre o Edital de Convocação para as Assembleias Eletivas de Escolha dos Representantes da Sociedade Civil no CMDI; d) Deliberar sobre prorrogação de vigência dos registros dos Grupos de Idosos e Entidades Sociais de atendimento a pessoa idosa;

e) Deliberar sobre alteração da Lei nº 2.249/2017; f) Relato das Comissões do CMDI; g) Outros. INFORMES: a) Informes da Secretaria Executiva – correspondências recebidas e expedidas; b) Campanha do Imposto de Renda de 2017; c) Informes Gerais. Sendo aprovada a pauta, a presidente inicia com o item A da pauta, em que a Secretária Executiva Aline informa que a ata fora encaminhada por e-mail e que não recebeu observações para alteração. Deste modo, a presidente coloca em votação pela aprovação da ata nº 11/2017, sendo aprovado por todos. Item B da pauta: Deliberar sobre o Superávit 2017: A Diretora do SUAS Municipal apresenta os saldos para reprogramação: Doações de 2016 (R$ 4.939,60), Doações de 2017 (R$ 6.118,00), Rendimentos: (R$ 231,66), Total: (R$ 11.288,66). Solange comenta que este valor será utilizado para capacitação dos conselheiros da nova gestão 2018-2020 e dos equipamentos que atendem a Política dos Direitos da Pessoa Idosa, conforme já deliberado ano passado. Item C da pauta: Deliberar sobre o Edital de Convocação para as Assembleias Eletivas de Escolha dos Representantes da Sociedade Civil no CMDI: Solange Fidelis comenta que a Comissão se reuniu e elaborou o Edital que será apresentado. As modalidades da sociedade civil que poderão participar e compor o CMDI, conforme artigo 4º da Lei 2.249/2017 são: a) três representantes de grupos de idosos do Município de Toledo;

b) um representante  das instituições de ensino  superior  em funcionamento no Município de Toledo; c) um representante das entidades de atendimento às políticas de atenção à pessoa idosa;

d) dois representantes das organizações civis que atuam na defesa e garantia dos direitos da pessoa idosa; e) um representante da OAB – Subseção de Toledo; f) um representante de Associação de Moradores do Município de Toledo. As entidades Sociais de atendimento a pessoa idosa, os grupos de idosos e Associações de Moradores, para participarem da referida Assembleia Eletiva, deverão comprovadamente: I - Estar regularmente registradas no CMDI de Toledo; II - Ter a sua área de atuação no Município de Toledo há pelo menos 02 anos. No ato da inscrição deverão ser apresentados os seguintes documentos: I – Ofício; II - Cópia do Estatuto da Entidade/Associação, registrado em cartório; III - Cópia da Ata da Assembleia que elegeu a atual diretoria da Entidade/Associação, registrada em cartório. Já as Instituições de Ensino Superior e Organizações Civis no ato da inscrição deverão ser apresentados os seguintes documentos: I – Ofício; II - Cópia do Estatuto, registrado em cartório; III - Cópia do ato de nomeação que elegeu a atual diretoria, registrada em cartório. A Ordem dos Advogados do Brasil (OAB) – Subseção de Toledo, deverá realizar a indicação de seus representantes, um (01) titular e um (01) suplente, através de ofício assinado pelo representante legal da OAB Subseção de Toledo. Os nomes das Entidades/Instituições/Organizações/Associações, aptas a participarem do processo eleitoral da composição do CMDI serão publicados no Diário Oficial do Município, até o dia 12 de março de 2018. As Entidades/Instituições/Organizações/Associações que não tenham sido relacionadas como aptas, poderão apresentar impugnação no prazo de 05 dias úteis, contados da publicação, a qual será julgada pela Comissão Eleitoral e publicada decisão em até 05 dias após findo o prazo de impugnação. A Secretaria Executiva do CMDI será responsável pelo credenciamento e receberá da Entidade/Instituição/Organização requerente à inscrição, devendo apresentar ofício em duas vias. As Assembleias serão realizadas nos dias 04 e 05 de abril de 2018, no Auditório da Secretaria Municipal de Assistência Social e Proteção à Família, Rua Dr. Cyro Fernandes do Lago, 167, Vila Pioneiro, nesta cidade, conforme segue:  I - Grupos de idosos: Dia 04/04/2018 - das 13h30min às 14h30min; II - Associação de Moradores do Município de Toledo: Dia 04/04/2018 - das 15h às 16h; III - Instituições de ensino superior: Dia 05/04/2018 - das 13h30min às 14h30min; IV - Entidades de Atendimento às políticas de atenção à pessoa idosa: Dia 05/04/2018 - das 14h30min às 15h30min; V - Organizações Civis que atuam na defesa e garantia dos direitos da pessoa idosa: Dia 05/04/2018 - das 15h30min às 16h30min. O voto será por meio de cédula. Após eleita as representações, as Entidades/Instituições/Organizações/ Associações deverão no prazo entre dia 06 à 12/04/2018, enviar à Secretaria Executiva do CMDI, ofício indicando quais serão os representantes que comporão o CMDI, devendo preencher o Formulário de Conselheiro(a) e cópia dos documentos de identidade, CPF e comprovante de endereço. A data de posse da nova Gestão do CMDI 2018-2020 será publicada em Órgão Oficial. Após a apresentação do Edital, a Presidente coloca em votação, sendo aprovado pelos conselheiros. Item D da pauta: Deliberar sobre prorrogação de vigência dos registros dos Grupos de Idosos e Entidades Sociais de atendimento a pessoa idosa: Solange comenta que considerando o Edital nº 02/2018-CMDI de convocação para as assembleias eletivas de escolha dos representantes da Sociedade Civil do CMDI, é necessário realizar a prorrogação de vigência das Entidades Sociais de Atendimento a Pessoa Idosa e Grupos de Idosos com Registros no CMDI para que estes possam ser habilitados para participar do processo eleitoral, sendo assim a Presidente coloca em votação, sendo prorrogados os Registros até dia 31 de maio de 2018, conforme segue: I – Entidades: 1) Associação Promocional e Assistencial de Toledo – APA; 2) Sociedade de Beneficência Tabea Lar de Idosos Irmãos Dentzer. II – Grupos de Idosos: 1)
Grupo de Idosos Corações Alegres – Vila Nova; 2) Grupo de Idosos Corações Unidos – Jd. Panorama;
3) Grupo de Idosos Cristo Rei;4) Grupo de Idosos da Grande Vila Industrial; 5) Grupo de Idosos da Melhor Idade – Xaxim; 6) Grupo de Idosos de Dois Irmãos; 7) Grupo de Idosos Esperança de Cerro da Lola; 8) Grupo de Idosos Fraternidade – São Miguel;  9) Grupo de Idosos Frei Alceu Richetti – Jd. Porto Alegre; 10) Grupo de Idosos Gridema – Dez de Maio; 11) Grupo de Idosos Laços de Amizade – Novo Sobradinho; 12) Grupo de Idosos Linha São Paulo; 13) Grupo de Idosos Lírios de São José - KM 41; 14) Grupo de Idosos Paz e Amor – Vista Alegre; 15) Grupo de Idosos Perseverantes da Paz – Jd. Maracanã ; 16) Grupo de Idosos Querência Amada – Jd. Gisela; 17) Grupo de Idosos Sagrada Família – Jd. Gisella; 18) Grupo de Idosos São Francisco de Assis – Jd. Coopagro; 19) Grupo de Idosos São Joaquim e Santa Ana – Linha Floriano; 20) Grupo de Idosos São Jorge – Jd. América Bela Vista; 21) Grupo de Idosos São Luiz Gonzaga – São Luiz; 22) Grupo de Idosos São Pedro – Vila Operária; 23) Grupo de Idosos Sempre Alegres – São Francisco; 24) Grupo de Idosos Sempre Avante – Concórdia do Oeste; 25) Grupo de Idosos Sempre Unidos - Novo Sarandi; 26) Grupo de Idosos Três Nações de Vila Ipiranga; 27) Grupo de Idosos Unidos de Flórida – Linha Flórida; 28) Grupo de Idosos Unidos do Amor – Vila Becker; 29) Grupo de Idosos Unidos em Cristo de Ouro Preto; 30) Grupo de Idosos Viva a Vida – Boa Vista; 31) Grupo de Idosos Voltamos a Sorrir – Bom Princípio. Item E da pauta: Deliberar sobre alteração da Lei nº 2.249/2017: Solange comenta que tendo em vista a aprovação da nova Lei do CMDI, Lei 2.249/2017 aprovada pela Câmara Municipal, será necessário encaminhar uma inclusão de representante do Poder Público, considerando que há falta de paridade, em que há nove representações de órgãos da sociedade civil e somente oito para órgãos governamentais. Sendo assim, a mesma pede sugestões de qual Secretaria poderia ser inclusa. Lucrecia sugere a Secretaria do Meio Ambiente e Solange sugere a Secretaria da Administração. Em votação, ficou definida a Secretaria da Administração com a maioria dos votos, tendo em vista que é a Secretaria responsável pela Coordenação da Política Municipal de Segurança Alimentar, Política a qual tem relação direta com a Política de Atenção à População Idosa no nosso Município. Posteriormente a Secretária Executiva enviará um ofício para análise da Assessoria Jurídica e depois será enviado a Câmara Legislativa para aprovação. Item F da pauta: Relato das Comissões do CMDI: Já foi relatado no item C da pauta. Item G da pauta: Outros: Não há. INFORMES: Item A: Informes da Secretaria Executiva – correspondências recebidas: Of. 1042, de 12/12/20172017 – Ministério Público (encaminha cópia da Ata  Circunstanciada da Inspeção Fiscalizatória em Instituição de Longa Permanência – Villa do Sol, para ciência e adoção das providências); Of. 891, de 01/11/20172017 – Ministério Público (requisita informações sobre a proposta de alteração dos membros do CMDI); Of. 013, de 23/01/2018 – Ministério Público (requisita a remessa de relatórios circunstanciado acerca da efetiva atuação deste Conselho no ano de 2017). Recebeu-se também vários Memorandos da ESF do Jardim Concórdia sobre situações de idosos. Ofícios Expedidos: Of. 01, de 20/02/2018 – Assessoria Jurídica (solicita alteração do Artigo 4º, inciso I com a inclusão da alínea “i” Secretaria Municipal de Administração); Of. 02, de 20/02/2018 – Ministério Público (resposta ao ofício nº 891, sobre proposta de alteração dos membros do Conselho Municipal dos Diretos da Pessoa Idosa); Of. 03, de 20/02/2018 – Ministério Público (resposta ao ofício nº 13, sobre a remessa de relatórios circunstanciado acerca da efetiva atuação deste Conselho no ano de 2017); Of. Circular 01, de 20/02/2018 – Grupos de Idosos (encaminha Edital nº 02/2018 que convoca a Sociedade Civil para as assembleias eletivas de escolha dos representantes do CMDI); Of. Circular 02, de 20/02/2018 – Associação de Moradores (encaminha Edital nº 02/2018 que convoca a Sociedade Civil para as assembleias eletivas de escolha dos representantes do CMDI);  Of. Circular 03, de 20/02/2018 – Entidades APA, Lar Irmãos Dentzer e HOSP (encaminha Edital nº 02/2018 que convoca a Sociedade Civil para as assembleias eletivas de escolha dos representantes do CMDI). Item B dos informes: Campanha do Imposto de Renda de 2017: Solange diz que a arrecadação da campanha em 2017 foi de R$ 6.118,00, que será utilizado para capacitação. Item C: não há informes Gerais. Sem mais assuntos, a presidente Lucrecia Welter Ribeiro agradece a presença de todos e deseja uma ótima semana. Nada mais havendo a tratar, eu, Aline Karin da Silva, Secretária Executiva do CMDI, encerro a presente ata, que será assinada por mim e pelos demais presentes.  
